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 2° TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA E A 
EMPRESA SUSTENTARE SANEAMENTO S/A 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESTIMATIVO DE COLETA CONVENCIONAL E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 
DOMICILIARES – RSUD E PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SANTA MARIA -RS, CONFORME MODALIDADE 
DE LICITAÇÃO HOMOLOGADO EM 10 DE JANEIRO 
DE 2024 - CONCORRÊNCIA N° 07/2023. 

 
 

PREÂMBULO 
 
O Município de Santa Maria, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, sob 
o número 88.488.366/0001-00, estabelecido à Rua Venâncio Aires, n.° 2277, nesta cidade, 
representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Rodrigo Décimo, doravante 
denominado Contratante, e de outro lado a empresa SUSTENTARE SANEAMENTO S/A, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 17.851.447/0001-77, estabelecida na Rua Engenheiro 
Antônio Jovino, nº 220, CJ 64, Vila Andrade, São Paulo - SP, doravante denominada 
Contratada, neste ato representada pelo Sr. Adilson Alves Martins, já qualificado no 
processo de Concorrência n° 07/2023, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de 
Contrato mediante as cláusulas e condições que abaixo seguem expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 
 
Prorroga-se o prazo de execução do Contrato por mais 12 (doze) meses, compreendendo-

se o período do dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2025 ao dia 22 (vinte e dois) de 

fevereiro de 2026, permanecendo inalteradas as demais condições expostas nesta cláusula 

do Contrato original. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo Aditivo visa atender ao exposto no Memorando 

n° 096/2025/SMIM/IBN, subscrito pelo Secretário de Município de Infraestrutura e 

Mobilidade. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO 
 
O valor do objeto do Contrato original fica acrescido no valor de R$ 747.192,61 (setecentos 
e quarenta e sete mil cento e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), o que 
representa 5,69% (cinco vírgula sessenta e nove por cento) do valor total contratado junto à 
empresa. 
 
§1º O presente Termo Aditivo de Contrato visa atender ao exposto no Memorando n° 
101/2025/SMIM/IBN, subscrito pela Secretaria de Município de Infraestrutura e Mobilidade. 
 
§2º O acréscimo contratual se dará a partir da data de assinatura do presente termo Aditivo,  
para suprir saldo negativo do contrato, para pagamento em parcela única. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo de Contrato correrão a conta do 
seguinte recurso financeiro da Secretaria de Município de Infraestrutura e Serviços 
Públicos: 
 
Projeto/Atividade: 2070; 
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.78; 
Recurso: 1500; 
Valor do acréscimo: R$ 747.192,61; 
Valor mensal: R$ 1.093.122,44; 
Reserva: 1403/2025. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
 
As demais cláusulas do contrato original que não colidirem com o presente termo aditivo, 
permanecem inalteradas. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
E, após terem lido e concordado, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, aos 19 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025.  

 
 
 
 
 

RODRIGO DÉCIMO 
Prefeito Municipal  

Contratante 
 
 
 
 

ADILSON ALVES MARTINS  
Sustentare Saneamento S/A 

Contratada 
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